
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - GAB. 05

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Reginaldo Sardinha )

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal que seja  
elaborado e submetido à Câmara   
Legislativa do Distrito Federal,  
projeto de lei que viabil ize a     
criação da gratificação de  
Habil itação Socioeducativa, aos  
servidores do Sistema 
Socioeducativo do Distrito 
Federal.

 

 

 

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L,           nos termos do art. 143 do
regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que seja elaborado e
submetido à Câmara Legislativa do Distrito Federal, projeto de lei que viabilize a criação da
gratificação de Habilitação Socioeducativa, aos servidores do Sistema Socioeducativo do
Distrito Federal.

 

 

JUSTIFICAÇÃO
 

          As Carreiras dos Servidores do Sistema Socioeducativo ainda mantêm a
gratificação de Titulação (GTIT) atrelada ao art. 25 da Lei nº 4.426/2009, ou seja, esse
percentual de gratificação é vinculado ao valor referencial de R$ 2.800,00 (Dois mil e
oitocentos reais), sendo muito inferior às demais carreiras do Distrito Federal.

       Destarte, enquanto há carreiras que percebem a quantia de mais de R$ 2.000,00
(Dois mil reais) a título de gratificação, montante que é reajustado automaticamente de acordo
com os aumentos que a categoria auferir, os servidores da carreira socioeducativa recebem a
percentagem da gratificação de Titulação (GTIT) limitada ao teto de R$ 2.800,00 (Dois mil e
oitocentos reais), parâmetro que fora estabelecido pelo art.25 da Lei nº 4.426/2009.

          A presente indicação se justifica em razão da aplicação da isonomia com as
demais carreiras do Governo do Distrito Federal, pois com a criação da Gratificação de
Habilitação Socioeducativa, essa injustiça seria sanada.

       Convém ressaltar que o executivo do Distrito Federal já se comprometeu em
enviar o referido projeto de lei, mas, até o momento, quedou-se inerte sobre o assunto.

É mister observar que a iniciativa de proposta que verse sobre o tema é exclusiva do
poder executivo, ato que impede iniciativa de parlamentar para regulamentar a matéria. In
verbis, segue o art. 71, §1º, inciso II, da Lei Orgânica do Distrito Federal que tutela o
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verbis, segue o art. 71, §1º, inciso II, da Lei Orgânica do Distrito Federal que tutela o
argumento:

 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos na lei Orgânica, cabe:

[...]

§1º Compete privativamente ao Governo do Distrito Federal a iniciativa de leis que
disponham sobre:

[...]

II – servidores públicos do Distrito Federal, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

 

Por se tratar de justo pleito, que visa recompensar estes importantes servidores,
conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente proposição.

 

Sala das comissões, em

 

 

 
REGINA LDO SA RDINHA

Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 21/10/2020, às 16:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0234872 Código CRC: 030F422C .
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de Protocolo
Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às Comissões
Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na CA S (art.65/RICLDF).

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 27/10/2020, às 18:31, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0242036 Código CRC: 3F74A9DE.
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PROPOSIÇÃO - IND 5248/2020

 

LIDO EM: 27/10/2020

 

Brasília, 27 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 27/10/2020, às 17:48,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0242615 Código CRC: CC654531.
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